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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N INX O1/202

A Secretária de Juventude, Esporte e Lazer do Município de Tianguá/Ce, e no uso
de suas tr buÍções vem abrir o presente procedimento &dminist atino de inexigÍbi idade de !içieação
para TRANSFERENCIA DE ]tECURSOS FINANCEIROS PARA O PATROCÍNIO DO
TIANGUA ESPORTE CLUBE CONFORME LE] N' 1487/2022, DE 05 DE AGOSTO DE
2022

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTiiATAÇÃO

A contratação através de Tnexigibilidade de Licitação encontra amparo no Capot,
incisa T do art. 25 da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores, mostrando-se inviável a
competição por se trata.r da contratação de serviço exclusivo, para TRANSFEltENCIA DE
}iXCUitSOS FINANCEIROS PAirA O PATROCÍNIO OO TiANGUÀ EXPORTE CLUBE.

6. DA JUSTIFICATIVA:
A contratação .justifica-se tendo em vista a aprovação da Lei de Repassa COTA PATROCÍNIO entre
a Prefeitura Mini ipai de Tiaaguã e p⑤8 0 TEC TIANGUÁ EXPOR'i'E CLUBE, aprovada no mês
de agosto/2022.

7. DA RAZÃO DA ESCOLHA :DA CONTRATANTE
Justificamos a contratação dos serviços através de Inexigibilidade de Licitação, onde escolha recai
sobre insti ição do TEC Tianguá Espode Clube, çom rggisefc no CNPJ(Ml;) scb n'
06.193.752/0001-00 sendo único clube esportivo no âmbito municipal. Buscando elevar nome do
município através da prática desportiva como uma ferramenta transfomladora do social: temos a Lei
Municipal n' 1487/2022. DE 05 DE AGOSTO DE 2022, que autoriza patrocínio ao TEC -- Tianguá
Esporte Clube, com o objetivo de promover a participação do clube nas seguintes competições:
1 - Campeonato Cearense de Fu bo Sub-20 Masçaiino - 2G22;
11 - Campeonato Ceaíense Futebol Sub-20 Feminino - 2022:
111 - Cailipeonato Cearense de FutebolAduJto Masculino - 2022:
IV - Campeonato Cearemse de FutebolAdulto Feminino - 2022=
V - Campeonato Cearensc de FUTSAL Adulto Masculino - 2022;
VI - Campeonato Cearense de FUTSAL Adulto Feminino 2022;
Vll - Manutenção do Prdeto Atleta do Futuro 2022.

Sabendo que rol de situações, trancadas pelo amigo 25 da Lei 8.666/93: que permitem a
efetivação da conüatação através dc processo de inexigibi! dado mefalnente exemplificativo,
apresenta-se presente caso como situação passíve! pem)inda de contratação pela íbnlla discutida.

Os motivos da inviabilidade da disputa já foram discutidos durante toda instrução processua]
apresentam-se incontestáveis e razoáveis.

8. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
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O Preço para execução do patrocínio foi totalizada eln R$ 200.000,00(Duzentos bliIReais), serem
repassados em lO (dez) parcelas mensais, de 20.000.00 (Vinte MíIReais), coníonne disposto na Lei
Municipal n' }487 /2022, de 05 de agosto de 2022

9. FUNDAMICNTAÇAO LEGAL:
A base legalda contratação direta para os serviços Caput, incisa l do art. 25 da Lei n. 8.666/93 e
suas alterações, bem como a Lei n' }487/2022, i)E 0$ DE AGOSTO DE 2022.

As razões de fato e de direito que justificam inviabilidade de competição na escolha da Contratada
foram expostas no Termo de Referência.

Peias razões expostas, e peia celeridade dc processo de contratação dos serviços de
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O PATROCÍNIO DO
TIANGUA EXPORTE CLUBE. pode-se contratar por inexigibilidade de licitação, na forma do
art. 25. incisa l, lei n' 8,666/93

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTliATADA

A razão da escolha da empresa TIANGUÁ ESPORTE CLUBE: inscrita no CNPJ:
06.193.752/0001-00, localizada à Rua ManDeI Siinão Batista, n' S/N, box B -- 03 Térreo Mercado
Público Municipal -- Régis l)iniz -- Tianguá-Ce, considerando que a empresa é a única autorizada
con6amle Lei 1487/2022: DE 05 DE AGOSTO DE 2022

Desta forma, nos tempos do Capuz. inçiso l do ait. 25 da Lei n. 8.666/93 e suas
alterações posteriores, a licitação é inexigível, tendo em vista que a contratada é empresa amparada
pela Lei 1487/2022, DE 05 1)E AGOSTO DE 2022

Tianguá/Ce: 29 de agosto de 2022

DARIA J A

Secretaria Municipal

FREIRE LI MA
iventude, Esportc e Lazer
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&llNUTA DO CONTRATO N'

O MUN]CIP]O DE ;; .:;: ;: , Estado do Ceará, pessoajurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o N.a . através da SECRETARIA MUNICIPAL DE . neste ato
representada pelo(a) Exmo(a). Secretário(a) Municipal da .., Sr.(a)

apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica
/CE, inscrita no CNPJ sob o n.'

nesteatorepresentadapor ,portador(à)doCPFn' apenas
denominado de CONTRATADA, resolvem âmbar o preseltte Contrata, a Licitação precedida da
ÍNEX{G{BILI»A»E DE L}CI'RAÇÃO N'. , tudo de acordo com CaFut. iiciw } do aK. 25 da Lei R
8.666/93 e suas alterações: têm justo e contratado o seguinte

estabelecida na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.)ETO CONTRATUAL
1.1 -- Este contrato tem como objeto o patrocínio prestado pela CaNTIl.ATENTE a CONTRATADA para a
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O PATROCÍNIO DO TIANGUÁ
EXPORTE CLUBE CONFORMIE LEINO 1487/2022, DE 05 1)E AGOSTO DE 2022, com as condições
adiante estipuladas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUN»AMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - Este contrato fundamenta-se no Capuz, incisa t do ai't. 25 da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei
Municipal 1487/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022, bem como Prometo Básico elaborada pela
CONTRATANTE e aprovado pela CONTR.ATADA

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO/VALOR DO REPASSE
3.1. O rezasse será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) que serão transe'áridos em lO(dez) parcelas
mensais no valor de R$ 2(1.000,00(vinte milreais), contados mediante a assinatura do lenho üirmadc} entre a
Secreta:'ia N4unicipa! de Juventude, Exporte e í-anf e o respectivo clube.

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
4.1 -- A prestação de contas dos recursos financeiros deverá ser realiza mensalmente no prazo máxitno de 30
(trinta) dias. após cada pagamento. constituída dos seguintes documentos
a) Relação dos pagamentos efetuados para a execução do abjeto do Terno de fomento de acordo com o
descrito no plano de trabalho, devendo os mesmos ser devidamente comprovados
b) Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados,
c) As parcelas subsequentes só serão liberados após apresentação da prestação dç cones devidamente
aprovada peia CONTRATANTE.
4.2. E \:calada a preshção paicialde contas, devendo o contratado demonstrar todos os gastos relativos ao mês
de referência, ou seja, ao mês objeto da prestação.
4.3 A prestação de consta do Contrato em testilha será acompanhada e fiscalizada pela Si'a. Alise Alvos da
Sirva, Porhria de nomeação n' 13, de 03 de Dezembro de 2019 designada, por esta Unidade Gestora, de
acordo com o estabelecido no art, 67 da lei n' 8.666/93 denominado (a) G CRENTE DE CONTE ATO.
5.4 - O pagamento do patrocínio será mensal e deverá ser realizado até o 5' dia dos meses subsequentes da
assinatura deste contrato.
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5.1. A CONTRATAI)A se compromete a utilizar o valor recebido a título
exclusivamente para o pagamento de despesas 6inanceims correspondentes ao abeto des €
Instrumento

Parágraf'a único: este contrato poderá ser rescindido caso a CONTRATADA utilize o dinheiro que
Ihe for oferecido a título de patrocínio çom despesas desnecessárias para a participação em eventos
desportivos.
5,2 - A CON'l'RATADA declara que colüece os oUetivos sociais da CONTRATANTE e se
comprou e e a zelar peia nome da pessoa jurídica ora patrocinadora de íbrma a manter imaculada ta]
pessoa. promovendo toldas as condutas comuns e inerentes aos desportislm especialmente quanto
trato social, apolítico e ecologicamente cometo.
5.3. /\ CONTRATADA se obriga a utilizar a logomarca da patrocinadora ora CONTRATANTE
durante a sua participação em eventos desportivos descritos na cláusula I' deste contrato, bem como:
em quaisquer veiçuÍações de sua inlageiu, re&renfes ao$ eventos, independente da média uÍiilzada.
5.4 - A CONTRATEI)A será a única o exclusiva responsável pelas obrigações cíveis, trabalhistas:
criminais e quaisquer outras surgidas em razão da sua participação em eventos desportivos para os
quais tenha recebido patrocínio.
Parágrafo único: A CONTRATANTE não será responsáve] por qualquer tipo de acontecimento que
ocorra durante os eveaíos pam os quais tenha patrocinado a C€1)NTRATADA, por culpa ou não da
mesma: que venha a atingi-la ou que sÜa causado por ela a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO JUKinicA

6.1- As partes declararam que a vinçu ação jurídica estabelecida se restringe às previsões contidas na
legislação civil em vigor, apenas no que conceme relação de dependência entre as partes e ainda de
excli.isividade. respeitando as disposições contidas neste instrumento, inexislindo: destartc. qualquer
vinculação laboral, s4a ela direta ou indiretamente e/ou terceiros contratados pela CONTRATADA

Puágrafo único: As partes declaam ainda que aão respondem de {bm\a solidária ou subsidiária em
pavor da outra em nenhuma condição ou circunstância, sendo ambas absolutamente independente em
suas decisões, respondendo cada uma por suas açõcs em todo e qualquer tempo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais eleitos contados mediante a sua assinatura pelo
período de }e {dez) ]neses.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO ' . N@©
8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento. quando convier ao mini(:ípQ#'
ora CONTRATANTE ou diante da constatação de que o objeto aqui estabelecido não estiver sendo
çmlpfido no$ moldes das cíãüsu as des e iastru:Bento. independenienen e de noíiãcação .judicla} att
extrdudicial.
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CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇA MENTIRIA
9.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos ori undos da SECRETARIA
DE - RECURSOS ORDINÁRIOS, NA SEGUINTE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: . - CONVÉNIOS E PARCERIAS PAR.A O
FOMENTO DO EXPORTE - 33.50,43.QO - SUBVENÇÕES SOCIAIS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTErAçõES CONTRATUAIS
] 0.1 - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstas no artigo 65 da Lei N' 8.666/93
desde que h4a interesse da Adillinistração, com a apresentação das devidas justificativas

CI,A\jaULA DÉCl$1A PjtIMEIRA - SANÇÕES CABIVEIS:
11.1. Se no decorrer da execução do objeto ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade
ou ocoiTer inadimpiemento peão qua] possa ser responsabilizada a Contratada, esta. poderá soltar as
penalidades previstas nos ans. 86 a 88 da Lei n.' 8.666/93

CLÁUSULA DECIM.A SEGUNDA - DO PARO, BASE LEGAL E FOR»IALIDAI)ES.
12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei N'
8.666, de 2} de junho de i993 e suas posteriores alterações. e, em casos omissos, acs preceitos de
direito público. teoria geralde contratos e disposições de direito privado
}2.2 - F'ica eleito o Foro da cidade de ; . .;:: /CE, como o único capaz de
dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
12.3 Para ãrlneza e como prova de haverem as partos, entre si. custado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02(duas) vias de igual teor. o qual, depois de lido e achado conforme; é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemulüas abaixo.

/CE. de de

}WARfA JA
Secretaria

FREIRA LIMO
11 de Juventude

R<<RAZÃO SOC}AL>>>
<<<CNPJ N' >>>

<<< Nome do Representante>>>
CONTRATADA

Exporte e Lazer
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
1.

2.
CPF
CPF
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